LEI N.º 1.540 DE 05/12/95

Autoriza o Chefe do executivo a promover o parcelamento dos débitos relativos à taxa de fiscalização e funcionamento.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º –  Fica o Chefe do Executivo autorizado a promover o parcelamento dos débitos relativos à taxa de fiscalização e funcionamento, de contribuintes inscritos na dívida ativa.

Art. 2° - O parcelamento a que se refere o artigo anterior será feito por Decreto, nos termos que atendam ao interesse público..

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 05 de dezembro de 1995; 31° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

         PREFEITO MUNICIPAL

